INDICAÇÃO Nº 
1372
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido de que seja construído um terminal rodoviário no município de Bertioga, município que apresenta índice de crescimento excepcional e que necessita do equipamento tanto para atender a população local como também para ampliar a infra-estrutura turística. 

Justificativa

Bertioga é a cidade que mais cresce no Estado de São Paulo. Entre os anos 2000 e 2005, a população do município aumentou, anualmente, 8,4% alcançando 44.500 habitantes. 

Proporcionalmente a essa explosão demográfica, cresce a necessidade de investimentos na ampliação da oferta de serviços públicos e em melhoramentos capazes de ampliar a qualidade de vida da população e garantir infra-estrutura ao crescimento harmônico da cidade e ao desenvolvimento turístico. 

Entre as necessidades prementes, destaca-se a construção de um Terminal Rodoviário, para que a cidade tenha condições mais adequadas de recepcionar os milhares de turistas que chegam, vindos das mais diferentes regiões do Estado e até mesmo de outras localidades do País. 

Vale destacar que a construção de um terminal rodoviário foi apontada como obra prioritária na Baixada Santista, conforme prioridades elencadas em audiência pública promovida pela Comissão de Finanças e Orçamento da Assembléia Legislativa, em 2005. 

Apesar de prioritária, não há previsão de execução da obra, o que nos leva a apresentar esta Indicação, apelando para que seja aprovada com a necessária urgência. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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